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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 017/2025. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024                                                                                                                                                 
Processo de Pregão Eletrônico nº 031/2023 – SRP                                                                                           
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                               
CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                       
CONTRATADO:   PFL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA                                                                                                                          

CNPJ: 30.960.128/0001-68 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais e Instrumentais 
Odontológicos, para manutenção das atividades dos Consultórios das Unidades de Saúde – PSF.  

OBJETIVO DO ADITIVO:  Acréscimo Quantitativo: Ampliação do objeto contratual em 23,94% para a aquisição de 
Materiais e Instrumentais Odontológicos destinados à manutenção das atividades das Unidades de Saúde – PSF. 

 DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO ADITIVO: O prazo de vigência do contrato foi prorrogado até 331 de dezembro de 2026, 
conforme as condições acordadas, e deverá ser executado dentro desse período, observadas as necessidades de 
fornecimento por parte do CCONTRATANTE. 

VALOR DO ADITIVO:  O valor do presente aditamento é de R$ 27.091,00. Em decorrência do acréscimo, o valor 
global do Contrato nº 017/2025 passa a ser de R$ 140.241,00 (cento e quarenta mil, duzentos e quarenta e um 
reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
UUnidade 
Gestora  

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

08.01.001  
 

1.500.1002/1.600.0000  
 

2.033 – Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada – MAC.  

2.044 – Apoio ao Programa de Saúde 
Bucal.  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo  

3.3.9.0.32.00 – Material de 
Distribuição Gratuita  

 

RATIFICAÇÃO: O presente aditamento fundamenta-se no AArt. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, tendo em vista a necessidade de alteração quantitativa do objeto dentro do limite legal de 25%. Ficam 
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não modificadas por este 
instrumento. As demais cláusulas do contrato original permanecem iinalteradas e continuam em vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2025. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024                                                                                                                                                 
Processo de Pregão Eletrônico nº 030/2023 – SRP                                                                                           
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                               
CNPJ: 14.131.569/0001-09.                                                                                                                                                                                       
CONTRATADO:   PFL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA                                                                                                                          

CNPJ: 30.960.128/0001-68 

OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa para o fornecimento de material médico-
hospitalar e instrumentais para manutenção das atividades das unidades de saúde, SAMU e 
insumos para o programa de assistência farmacêutica. 

OBJETIVO DO ADITIVO:  AAcréscimo Quantitativo: Ampliação do objeto em 224,26% do valor inicial atualizado, 
correspondente ao fornecimento de materiais médico-hospitalares e instrumentais para as unidades de saúde, 
SAMU e assistência farmacêutica.  

 DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO ADITIVO: O prazo de vigência do contrato foi prorrogado até 331 de dezembro de 2026, 
conforme as condições acordadas, e deverá ser executado dentro desse período, observadas as necessidades de 
fornecimento por parte do CCONTRATANTE. 

VALOR DO ADITIVO:  OO valor do presente aditamento é de R$ 51.724,82. Em decorrência do acréscimo, o valor 
global do Contrato nº 015/2025 passa a ser de R$ 264.923,60 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e vinte 
e três reais e sessenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
UUnidade 
Gestora  

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

08.01.001  
 

1.500.1002/1.600.0000  
 

2.033 – Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada – MAC.  

2.041 – Piso De Atenção Básica - PAB.  
2.043 – Ampliação e Manutenção do 
Programa de saúde da Família- PSF.  
2.047 – Manut. das Ações do Fundo 

Municipal de Saúde.  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo  

3.3.9.0.32.00 – Material de 
Distribuição Gratuita  

RATIFICAÇÃO: O presente aditamento fundamenta-se no AArt. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal nº 
8.666/1993, tendo em vista a necessidade de alteração quantitativa do objeto dentro do limite legal de 25%. Ficam 
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original não modificadas por este 
instrumento. As demais cláusulas do contrato original permanecem iinalteradas e continuam em vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.003 1.500.0000 / 
1.720.0000 

2002 – Manutenção das Ações 
Administrativas da Secretaria de 
Governo 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

03.01.000 
1.500.0000 / 
1.720.0000 

2005 - Manutenção das Ações 
Administrativas da Secretaria de 

Finanças 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

04.01.001 
1.500.0000 / 

1.720.0000/1.755. 
0000 

2003 - Manutenção das Ações 
Administrativas da Secretaria 

Municipal de Gestão 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

07.01.001 
1.500.0000 / 

1.704.0000/1.500. 
1001 

2006 - Manutenção das Ações 
Administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

09.01.001 1.500.0000 / 
1.720.0000 

2020 - Manutenção das Ações 
Administrativas de Assistência Social 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 
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10.01.000 1.500.0000 / 
1.720.0000 

2036 - Manutenção das Ações 
Administrativas da Secretaria 

Municipal 
de Agricultura 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

08.01.001 1.500.1002 / 
1.600.0000 

2047 - Manutenção das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde 

2041 – Piso de Atenção Básica PAB 
2043 – Ampliação e 

Manutenção do Programa de 
Saúde da Família - PSF 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

07.01.000 
1.500.0000 / 
1.720.0000 

2017 - Manutenção das Ações 
Administrativas do Esporte e Lazer 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

11.00.000 1.500.0000 
2093 - Manutenção das Ações 

Administrativas da Secretaria de Cultura 
e Turismo 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 
          02.03.000 1.500,000/  1.704.000 2031 – Manutenção do Departamento 

de Desenv. Urbano, Infra. E Serviço 
Público 

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros 

– Pessoa Jurídica 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                 
IIV TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 101/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
159/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
PROCESSO DE DISPENSA Nº 033/2022  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP  
CNPJ: 21.129.497/0001-12 
 
OBJETO DO CONTRATO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de recortes 
eletrônicos dos diários oficiais, de pesquisa e leitura eletrônica, envio de recortes (via e-mail, site e 
aplicativo), relativos aos diários de justiça, diário oficial da união e diários estaduais que contenham as 
informações judiciais dos estados (diário da justiça) e tribunais de contas (tce e tcu).  
 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 101/2022, 
visando assegurar a continuidade do fornecimento serviços, sem alteração do objeto originalmente 
contratado.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, bem como Cláusula Sexta do Contrato 
Original. 

VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO ADITIVO: Permanece inalterado o valor global do contrato, fixado em 
R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

Unidade Gestora Fonte Projeto / Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 1.720.0000/ 
1.500.0000 

2.003 – Manut. Das Ações 
Administrativas da Sec. 
Mun. De Gestão 

3.3.9.0.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente instrumento, 
permanecendo em pleno vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 147/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023.                                                                                                                                                           
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                                      
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                      
CONTRATADA: FABRICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 63.278.725/0001-66.  
 
OBJETO DO CONTRATO: A contratação tem por objeto o fornecimento de mmateriais elétricos para iluminação 
pública, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo, visando atender as necessidades de 
manutenção e ampliação da infraestrutura urbana e rural do município de Ibirataia/BA. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do CContrato nº 147/2024, garantindo a 
continuidade do fornecimento dos materiais necessários, conforme as demandas do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como Cláusula Sexta do 
Contrato Original. 

VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO ADITIVO: O valor global do contrato para este período permanece 
inalterado, conforme o contrato original, sendo de RR$ 801.591,00 (oitocentos e um mil, quinhentos e 
noventa e um reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 

UNIDADE GESTORA PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

02.01.000 2055 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 

1.500.0000/ 
1.720.0000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente instrumento, 
permanecendo em pleno vigor. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
II TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 133/2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023.                                                                                                                                                           
CREDENCIAMENTO: Nº 005/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: LUCAS GOIABEIRA 
CNPJ: 055.XXX.XXX.XXX-25 
 
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de profissionais para realização de oficinas de dança, teatro, 
costura, fotografia, atividade físico e manicure para Proteção Social Básica, objetivando o fortalecimento de 
vínculos, promover a discussão e a reflexão sobre situações vivenciadas e interesses comuns, que dizem 
respeito à reprodução social da família, ao fortalecimento de sua função protetiva, ao acesso a direitos e às 
vulnerabilidades do território, que impactam no convívio familiar e comunitário. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 133/2024, para 
assegurar a continuidade dos serviços de natureza contínua.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 

Unidade Gestora  Fonte  Projeto/Atividade   Elemento de despesa   

 

09.01.0001 

1.500.0000/ 
1.660.0000/ 
1.661.0000/ 

2.024 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física.                    
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alteradas por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                 
III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024.                                                                                                                                                          
CREDENCIAMENTO: Nº 002/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                         
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                      
CONTRATADA: ALVES BRITO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADO LTDA 
CNPJ: 49.774.002/0001-27. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas, prestadores de serviços na área da saúde, para 
realização de consultas médicas especializadas e exames especializados, para atender as necessidades no atendimento 
aos usuários do sistema único de saúde no município de Ibirataia, conforme critérios termos e condições estabelecidas 
no edital e seus anexos. 
  
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 045/2024, para assegurar a 
continuidade dos serviços de natureza contínua. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.829.472,00 (um milhão oitocentos e vinte e nove mil quatrocentos e setenta e dois reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com início 
em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
08.01.001 

1.600.0000 / 
1.500.1002  

2.033 - Assistência Ambulatorial E 
Hospitalar Especializada - MAC 

 

3.3.9.0.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa 

jurídica  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram 
expressamente alteradas por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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Portaria

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Geilton dos Santos Silva e dá outras providências. 

Portaria nº 025, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Geilton dos Santos Silva, admitido(a) em, 

01/02/2008, CPF nº 391.XXX.XXX-49, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, na função de Agente Comunitário de Saúde, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2024-2025, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Samuelita Andrade dos Santos Firmino e dá outras 
providências. 

Portaria nº 026, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Samuelita Andrade dos Santos Firmino, 

admitido(a) em, 31/12/2009, CPF nº 020.XXX.XXX-26, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMUS, na função de Agente Comunitário de Saúde, 30 dias de 

FÉRIAS, referente ao período 2023-2024, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 

03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Clecia Roberta Santos Lima e dá outras 
providências. 

Portaria nº 027, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Clecia Roberta Santos Lima, admitido(a) em, 

08/10/2009, CPF nº 014.XXX.XXX-44, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, na função de Agente Comunitário de Saúde, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2024-2025, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Manoel Matos Neto e dá outras providências. 

Portaria nº 028, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Manoel Matos Neto, admitido(a) em, 

19/06/2008, CPF nº 919.XXX.XXX-87, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, na função de Odontólogo, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2022-

2023, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), Alex 
Pinheiro Calheira e dá outras providências. 

Portaria nº 029, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Alex Pinheiro Calheira, admitido(a) em, 

04/02/2025, CPF nº 896.XXX.XXX-20, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, na função de Diretor Geral, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-

2026, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Darlan Oliveira dos Santos e dá outras 
providências. 

Portaria nº 030, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Darlan Oliveira dos Santos, admitido(a) em, 

28/01/2025, CPF nº 036.XXX.XXX-64 lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMISP, na função de Chefe do Setor de Gestão de 

Cemitérios, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la no 

período de 20/01/2026 a19/02/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Elenilson de Jesus Santos e dá outras providências. 

Portaria nº 031, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Elenilson de Jesus Santos, admitido(a) em, 

01/04/2005, CPF nº 931.XXX.XXX-87, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Vigilante, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2024-2025, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Rafael Morgado do Carmo e dá outras 
providências. 

Portaria nº 032, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Rafael Morgado do Carmo, admitido(a) em, 

01/07/2008, CPF nº 001.XXX.XXX-39, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Vigilante, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2023-2024, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Osmario de Jesus Santos e dá outras providências. 

Portaria nº 033, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Osmario de Jesus Santos, admitido(a) em, 

01/10/1999, CPF nº 982.XXX.XXX-72, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMISP, na função de Gari, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2024-2025, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 

03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Eroilton Bispo dos Santos e dá outras providências. 

Portaria nº 034, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Eroilton Bispo dos Santos, admitido(a) em, 

22/07/1991, CPF nº 487.XXX.XXX-00, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, na função de Vigilante, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, 

devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Cleriston de Jesus Cardoso e dá outras 
providências. 

Portaria nº 035, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Cleriston de Jesus Cardoso, admitido(a) em, 

05/02/1999, CPF nº 736.XXX.XXX-49, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Administração - SEAD, na função de Pedreiro, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2025-2026, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Idenivaldo Batista dos Santos e dá outras 
providências. 

Portaria nº 036, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Idenivaldo Batista dos Santos, admitido(a) em, 

17/06/2008, CPF nº 247.XXX.XXX-37, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMISP, na função de Auxiliar Serviços Gerais, 30 

dias de FÉRIAS, referente ao período 2024-2025, devendo gozá-la no período de 

02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 030
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 74873D0584BE171D98340CBCA00243FE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Orlandeia Ramos de Eça Silva e dá outras 
providências. 

Portaria nº 037, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Orlandeia Ramos de Eça Silva, admitido(a) em, 

20/01/2025, CPF nº 027.XXX.XXX-90, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania - SEDESC, na função de Assistente de Secretaria, 

30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2025-2026, devendo gozá-la no período de 

02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001250 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano 9

 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Férias a(o) funcionário(a), 
Priscila Andrade dos Santos Nery e dá outras 
providências. 

Portaria nº 038, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Priscila Andrade dos Santos Nery, admitido(a) 

em, 29/01/2010, CPF nº 040.XXX.XXX-62, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMUS, na função de Auxiliar Serviços de Saúde, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2023-2024, devendo gozá-la no período de 02/02/2026 a 03/03/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de Licença Prêmio a(o) 

funcionário(a), Adeilda Bispo dos Santos e dá 

outras providências. 

Portaria nº 039, de 20 de janeiro de 2026. 

   

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a(o) funcionário(a), Adeilda Bispo dos Santos, admitido(a) em, 

01/10/1999, CPF nº 003.XXX.XXX-10, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo - SECULT, na função de Gari, 90 dias de Licença Prêmio, referente ao período 

2004-2009, devendo gozá-la no período de 19/01/2026 a 19/04/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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